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PARECERN~

Parecer ao Anteprojeto de lei ni 03/2013, do Poder Executivo
que altera redação da lei n21.98O/2013.

o Senhor Prefeito Municipal encaminha para esta Casa o
Anteprojeto de lei n!l 03/2013 que aftera a redação da lei 1.980 deste ano que fixou o reajuste
anual dos servidores públicos. A alteração não irá modificar o percentual total aplicado mas
retifica o percentuaís qu repre entam recomposição d· s rd infl cionárias e o ganho
real ofertado pelo Munidpio.

gundo a justifi itiva, o índice aplicado teve pequena
diferença ao Indice anunciado pelo Governo Federal. Aplicou-se, na lei municipal o índice de
6,10% (seis inteiros e dez centésimos percentuais), porém o fndic oficiat do gov mo é de
6,1978% ( i inteiro e um mil e novecentos e setenta e oito milé 'mos pereentu is) ficando o
percentual de ganho r~al no percentual de 2,8132 (dois inteiros e oito mil, cento trinta e dois
milésimo ). No total, o índice-a r pncado ao veneim to do rvid011 ntinua ndo o
mesmo de 9,011% (nove inteiros e onze milésimos percentuais}.

A 'm, por tratar de mera correção do -índice fed ral sem
qualquer modificaç-o no percentual geral, n-o exist n nhum 6bíc do ponto de vista legal e
constitucional, e. por t t, m nifestamo--nospor s aprovação pelo P nário.

É o parecer.

Telêmaco Borba, 13 de fevereiro de 2013

Apa(jffima R",,-iro'ralO - Relatora.

EfIO CezarALs .Presidente


